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Estado do Acre 
Assembiela Leglslativa 

Gabinete da Deputada Antonia Rojas Sales - MDB 

INDICA9A0 N. 	2020 

Indico a Mesa Diretora, na fomia regimental corn base nos arts. 169 a 171 da 
Resolução it 86/90 - Regimento Intemo desta Casa de Leis, que seja encaminhado expethente 
ao Govemo do Estado, junto a Secretaa de Assistência Social, Direitos Humanos e de Politicas 
para Muiheres - SEASDHM pars quo providencie a entrega de cestas bãsicas a cada 15 dias 
as famillas sem renda do estado. 

.Se-sãe-s ¶D CtSCARTAXO". 

31 de marco de 2020. 
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Deputada ANTONIA SALES - MDB 



JUSTIFtCATIVA 

A presente INDICAçAO se faz no intuito de expor ao govemo do Estado a 
situaçäo de várias familias do estado do Acre que em decorréncia da Pandemia Covid-19 e a 
permanecia em quarentena os autônomos ficaram sem rendimentos, sejam destinados sacolOes 
quinzenalmente ate a sançao presidencial e liberaçéo do recurso destinados a essas familias. 

Vale ressaltar que o Covki 216 uma pandemia que se espalhou por diversos 
continentes corn transrnissão continua entre a pessoas, desta forma impossibilitando as pessoas 
de trabaiharem deixando as familias que vivem de renda através do servico autônomo sem renda 

O 

	

	nenhuma, sem ter condiçes de pagar suas contas e o mais essencial a todos os cidadãos, de se alirnentar. 

Lembrando que o senado aprovou na segunda (30) de marco, o projeto que 
estabelece o pagamento, por trés meses, de urn auxillo emergencial de R$ 600 para trabaihadores 
sem carteira assinada, incluindo autônomo, e em contrato intermitente. Todavia ainda falta a 
sançao do Presiderite, não deixarido de nos preocupar porque a Ibme não espera e a Ibme mata. 

Pelo exposto acima, requer ao govemo do Estado que seja providenciado pela 
Secretaria de Assisténcia Social, Direitos Humanos e de Politicas para Muiheres apoio corn a 
entrega de cestas bésica quinzenalmente as familias sem rendas ou em situaçâo de 
vutnerabilidade social no Estado do Acre. 

Sala das Sessies Deputado FRANCISCO CARTAXO", 

31 de marco de 2020. 

Deputada ANTONIA SALES MOB 


